
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORALDA BAHIA 

LISTA DE VERIFICAÇÃO – PREGÃO
(Instrução processual - fase de habilitação)

FORNECEDOR: MAXIMO INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI LTDA
CNPJ: 29.136.844/0001-22
CONTATO (telefone e e-
mail):

(31) 97124 6979

ITENS: 12

SIM NÃO NA

1. Extrato de declarações do COMPRASNET x

2. Habilitação jurídica
a) comprovante de inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, no caso de
empresário 

x

b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em
se tratando de sociedades empresárias,  acompanhado,  no caso de sociedades por
ações, de documentos de eleição de seus administradores 

x

c)  inscrição  do ato  constitutivo,  no  caso  de  sociedades  simples,  acompanhada  de
prova da diretoria em exercício 

x

d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir 

x

d.1)  verificar  condição  do  edital  referente  a  outros  documentos  exigidos  para  o
exercício da atividade licitada (ex.: alvará sanitário, licença ambiental etc) – especificar
(incluir uma nova linha para cada exigência)

x

3. Regularidade fiscal 
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) x

b) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) –
Certificado de Regularidade do FGTS (CRF)

x

c)  prova  de  regularidade  com  a  Fazenda  Nacional,  mediante  a  apresentação  da
Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União,
nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN n.º 1751/2014

x

d) prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital, do domicílio ou sede da
licitante, mediante Certidão de Quitação de Tributos Estaduais/Distritais, ou certidão
que comprove a regularidade com o ICMS, emitida pelo órgão competente

x

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORALDA BAHIA 

SIM NÃO NA
e) prova de regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante,
mediante Certidão de Quitação de Tributos Municipais, ou certidão que comprove a
regularidade com o ISS, emitida pelo órgão competente

x

4. Regularidade trabalhista
a)  prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho  -
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)

x

5. Qualificação econômico-financeira

a) Certidão Negativa de Falência,  Concordata,  recuperação judicial  ou extrajudicial,
expedida pelo distribuidor da sede da licitante x

b) Balanço Patrimonial do último exercício social exigível, apresentado na forma da lei,
nos  termos  do  disposto  no  art.  1078  do  Código  Civil  (conforme  Acórdão  TCU
1.999/2014)

x

b.1) demonstrativos contábeis eventualmente exigidos – especificar (incluir uma nova
linha para cada exigência) x

6. Qualificação técnica
a)  Um ou mais  atestado de capacidade técnica-operacional  em nome da licitante,
fornecido  por  pessoa  jurídica  de  direito  público  ou  privado,  no  qual  conste  a
elaboração de serviços  compatíveis  com as  parcelas  mais  relevantes  do objeto  da
licitação, observadas as quantidades mínimas exigidas no edital

x

b) Outros documentos – especificar (incluir uma nova linha para cada exigência) x

7. Consulta restrições (empresa e sócios majoritários)
a) Cadastro  Nacional  de  Condenações  Cíveis  por  Atos  de  Improbidade
Administrativa,  mantido  pelo  Conselho  Nacional  de  Justiça  –  CNJ,  no  endereço
eletrônico www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php

x

b)  Cadastro  Nacional  das  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  –  CEIS,  no  endereço
eletrônico  http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?
ordenarPor=nome&direcao=asc

x

c) SICAF, a fim de verificar a composição societária das empresas e certificar eventual
participação indireta que ofenda ao art. 9º, inciso III, da Lei 8.666/93 x

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas do Fornecedor

Dados do Fornecedor
CNPJ: 29.136.844/0001-46
Razão Social: MAXIMO INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI
Nome Fantasia: ECO BRASIL
Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Impeditiva Indireta encontrado para o fornecedor.

Emitido em: 27/08/2019 08:41 de
CPF: 596.350.885-15      Nome: MARCOS DE ALBUQUERQUE MELLO

11
Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 28/08/2019 12:45:45
Por: MARCOS DE ALBUQUERQUE MELLO
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

2305

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

MAXIMO INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI

091 ATO CONSTITUTIVO - EIRELI

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA1315

BELO HORIZONTE

22 Novembro 2017

Nº FCN/REMP

J173063024706

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em vigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em vigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 31600501341 em 24/11/2017 da Empresa MAXIMO INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI, Nire 31600501341 e protocolo
175385602 - 23/11/2017. Autenticação: 6A7CAD46AED68E1E645213342DA6D7CF86132B6. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 17/538.560-2 e o código de segurança e3sJ Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 11/01/2018 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

17/538.560-2

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

J173063024706

Data

22/11/2017

609.480.276-49 ANDREA ORLANDI

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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ATO DE CONSTITUIÇÃO DE MAXIMO INDUSTRIA E COMERCIO
EIRELI

ANDREA ORLANDI, nacionalidade BRASILEIRA,  Empresária , Divorciada, nº do CPF

609.480.276-49, documento de identidade 4010240, SSP, MG, com domicílio / residência a RUA

DOS XERENTES, número 175, APT 301, bairro / distrito SANTA MONICA, município BELO

HORIZONTE - MINAS GERAIS, CEP 31.530-170 resolve constituir uma Empresa Individual de

Responsabilidade Limitada - EIRELI, mediante as seguintes cláusulas:

Cláusula Primeira - A empresa adotará o nome empresarial de MAXIMO INDUSTRIA E

COMERCIO EIRELI.

   Parágrafo Único: A empresa tem como nome fantasia ECO BRASIL.

Cláusula Segunda - O objeto será A)CONFECCAO DE PECAS DE VESTUARIO EM GERAL,

CONFECCOES DE ROUPAS PROFISSIONAIS EM GERAL, FABRICACAO DE ROUPAS DE

PROTECAO,  SEGURANCA E RESISTENCIA A FOGO,  FABRICACAO DE BOLSAS E

ARTIGOS DE VIAGENS,  B) IMPORTACAO,  EXPORTACAO E COMERCIO ATACADISTA DE:

ROUPAS DE VESTUARIO EM GERAL,  ROUPAS PROFISSIONAIS,  EQUIPAMENTOS DE

PROTECAO INDIVIDUAL (EPIS),  CALCADOS,  BOLSAS,  BRINDES,  PRODUTOS

DESCARTAVEIS,  CANETAS,  TECIDOS,  ACRILICOS,  AGENDAS,  MATERIAL ESCOLAR,

PAPELARIA E CONFECCOES EM GERAL,  C) PRESTACAO DE SERVICOS DE: SERIGRAFIA,

CONSERTO DE ROUPAS EM GERAL E ARTIGOS PARA VIAGEM.

Cláusula Terceira - A sede da empresa é na AVENIDA GENERAL CARLOS GUEDES, número

610, LETRA C, bairro / distrito PLANALTO, município BELO HORIZONTE - MG, CEP 31.720-500.

Cláusula Quarta - A empresa iniciará suas atividades em 20/11/2017 e seu prazo de duração é

indeterminado.

Cláusula Quinta - O capital é R$ 93.700,00 (NOVENTA e TRÊS MIL e SETECENTOS reais),

totalmente integralizado neste ato em moeda corrente do País.

Cláusula Sexta - A administração da empresa caberá ao seu titular já qualificado acima, com os

poderes e atribuições de representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, podendo praticar

todos os atos compreendidos no objeto.

Cláusula Sétima - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, proceder-se-á a

elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico.

Cláusula Oitava - A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência,

mediante ato de alteração do ato constitutivo.

Cláusula Nona - O(s) Administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, de que não está(ão)

impedido(s) de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de

condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou

suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro

nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou

a propriedade.

Cláusula Décima - O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não figura como titular

de nenhuma outra empresa individual de responsabilidade limitada.

MÓDULO INTEGRADOR: 11            J173063024706

1/
MG39243106

2

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 31600501341 em 24/11/2017 da Empresa MAXIMO INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI, Nire 31600501341 e protocolo
175385602 - 23/11/2017. Autenticação: 6A7CAD46AED68E1E645213342DA6D7CF86132B6. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 17/538.560-2 e o código de segurança e3sJ Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 11/01/2018 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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ATO DE CONSTITUIÇÃO DE MAXIMO INDUSTRIA E COMERCIO
EIRELI

Cláusula Décima Primeira - Fica eleito o foro de BELO HORIZONTE para o exercício e o

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste ato de constituição.

BELO HORIZONTE - MG, 20 de Novembro de 2017.

ANDREA ORLANDI

Titular/Administrador

MÓDULO INTEGRADOR: 11            J173063024706

2/
MG39243106

2

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 31600501341 em 24/11/2017 da Empresa MAXIMO INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI, Nire 31600501341 e protocolo
175385602 - 23/11/2017. Autenticação: 6A7CAD46AED68E1E645213342DA6D7CF86132B6. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 17/538.560-2 e o código de segurança e3sJ Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 11/01/2018 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

17/538.560-2

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

J173063024706

Data

22/11/2017

609.480.276-49 ANDREA ORLANDI

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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315 - ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

   A Empresa MAXIMO INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI, estabelecida na (o) AVENIDA

GENERAL CARLOS GUEDES, 610, LETRA C,  bairro PLANALTO, BELO HORIZONTE, MG

CEP: 31.720-500, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara,

sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei

Complementar nº 123, de 14/12/2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de

exclusão relacionadas no § 4º do art. 3º da mencionada lei.

BELO HORIZONTE - MG, 20 DE NOVEMBRO DE 2017.

ANDREA ORLANDI : Titular/Administrador

Ilmo(a). Sr(a). Presidente da Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

MÓDULO INTEGRADOR: J173063024706 MG39243106

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 31600501341 em 24/11/2017 da Empresa MAXIMO INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI, Nire 31600501341 e protocolo
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validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 17/538.560-2 e o código de segurança e3sJ Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 11/01/2018 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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Registro Digital

ENQUADRAMENTO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

17/538.560-2

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

J173063024706

Data

22/11/2017

609.480.276-49 ANDREA ORLANDI

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

Marinely de Paula Bomfim: 873.638.956-00 Página 1 de 1

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa MAXIMO INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI, de
nire 3160050134-1 e protocolado sob o número 17/538.560-2 em 23/11/2017, encontra-se registrado na
Junta Comercial sob o número 31600501341, em 24/11/2017. O ato foi deferido digitalmente pelo
examinador Luisa Alves Maffia do Carmo. 
Assina o registro, mediante certificado digital, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua
validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

609.480.276-49 ANDREA ORLANDI

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

609.480.276-49 ANDREA ORLANDI

ENQUADRAMENTO

Assinante(s)

CPF Nome

609.480.276-49 ANDREA ORLANDI

Belo Horizonte. Sexta-feira, 24 de Novembro de 2017

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 31600501341 em 24/11/2017 da Empresa MAXIMO INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI, Nire 31600501341 e protocolo
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validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 17/538.560-2 e o código de segurança e3sJ Esta cópia foi
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

LUISA ALVES MAFFIA DO CARMO055.096.786-90

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. Sexta-feira, 24 de Novembro de 2017

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 31600501341 em 24/11/2017 da Empresa MAXIMO INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI, Nire 31600501341 e protocolo
175385602 - 23/11/2017. Autenticação: 6A7CAD46AED68E1E645213342DA6D7CF86132B6. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 17/538.560-2 e o código de segurança e3sJ Esta cópia foi
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Dados do Fornecedor
CNPJ: 29.136.844/0001-46
Razão Social: MAXIMO INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI
Nome Fantasia: ECO BRASIL
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 29/01/2020

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:
I - Credenciamento

II - Habilitação Jurídica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 15/01/2020
FGTS 31/08/2019
Trabalhista Validade: 28/01/2020(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 21/08/2019
Receita Municipal Validade: 17/08/2019

VI - Qualificação Econômico-Financeira

30/04/2020Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 02/08/2019 10:12 de
CPF: 609.480.276-49      Nome: ANDREA ORLANDI
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Ass: ____________________________________________________________________________________________

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 28/08/2019 12:45:45
Por: MARCOS DE ALBUQUERQUE MELLO
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22/07/2019 SIARE - Secretaria de Estado de Fazenda MG

https://www2.fazenda.mg.gov.br/sol/ctrl/SOL/CDT/DETALHE_746?descServico=Solicitar+Certid%E3o+de+D%E9bitos+Tribut%E1rios&numProto… 1/1

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

Negativa

CERTIDÃO EMITIDA EM: 
22/07/2019

CERTIDÃO VALIDA ATÉ: 
20/10/2019

NOME/NOME EMPRESARIAL: MAXIMO INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 003084114.00-
57 CNPJ/CPF: 29.136.844/0001-46 SITUAÇÃO: Ativo

LOGRADOURO: AVENIDA GENERAL CARLOS GUEDES NÚMERO: 610

COMPLEMENTO: LETRA C, BAIRRO: PLANALTO CEP: 31720500

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: BELO HORIZONTE UF: MG

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado
que:

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou
Advocacia Geral do Estado;

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de
carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação
de separação judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de
doação de bens imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de
Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005.

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Dívida Ativa.

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio da Secretaria de Estado de 
Fazenda de Minas Gerais em www.fazenda.mg.gov.br => certidão de débitos tributários =>

certificar documentos

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO:2019000346492824

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 28/08/2019 12:45:45
Por: MARCOS DE ALBUQUERQUE MELLO

T
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E



BELO HORIZONTE

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

CERTIDÃO CÍVEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA NEGATIVA

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CÍVEL nesta comarca, até a
presente data, nas ações específicas de Concordata Preventiva / Suspensiva, Falência de Empresários,
Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Recuperação Extrajudicial,
Recuperação Judicial, NADA CONSTA em tramitação contra:

Nome: MAXIMO INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI ME
CNPJ: 29.136.844/0001-46

Observações:
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8º da Resolução 121/2010
do Conselho Nacional de Justiça;

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados;

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição;

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do
Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema
unificado abrange todas as comarcas do Estado;

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas
aqui mencionadas.

Certidão solicitada em 29 de Julho de 2019 às 09:34

1 1de

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa
de fraude.

Código de Autenticação: 1907-2909-3426-0809-2906

Para validar esta certidão, acesse o sítio do TJMG (www.tjmg.jus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código.

BELO HORIZONTE, 29 de Julho de 2019 às 09:34

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 28/08/2019 12:45:45
Por: MARCOS DE ALBUQUERQUE MELLO

T
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (20/08/2019 às 15:57) não consta registro no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade, supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça, quanto ao

CNPJ nº 29.136.844/0001-46.

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser confirmada no endereço: http://www.cnj.jus.br
através do número de controle: 5D5C.4293.2A8D.E443 

Gerado em: 20/08/2019 as 15:57:23 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 28/08/2019 12:45:45
Por: MARCOS DE ALBUQUERQUE MELLO

T
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (22/08/2019 às 10:29) não consta registro no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade, supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça, quanto ao

CPF nº 609.480.276-49.

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser confirmada no endereço: http://www.cnj.jus.br
através do número de controle: 5D5E.98BC.A83E.9572 

Gerado em: 22/08/2019 as 10:29:32 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 28/08/2019 12:45:45
Por: MARCOS DE ALBUQUERQUE MELLO

T
R

E

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php?codControle=5D5E.98BC.A83E.9572&cpfCnpj=60948027649
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Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 28/08/2019 12:45:45
Por: MARCOS DE ALBUQUERQUE MELLO

T
R

E



LIMPAR

FILTROS APLICADOS:

Detalhamento das Sanções Vigentes - Cadastro de Empresas Inidôneas... http://portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?paginacaoSimples=true...

1 of 1 22/08/2019 11:30

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 28/08/2019 12:45:45
Por: MARCOS DE ALBUQUERQUE MELLO

T
R

E
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